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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, datado de 16 de novembro 
de 2017, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta 
Colenda Câmara Municipal, estamos encaminando a Redação Final do Projeto 
de Lei IV 207, de 10 de outubro de 2017, que 'Acresce o inciso V, ao art. 236, 
da Lei Complementar n2  75, de 22 de dezembro de 2004, que "Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências", juntamente com a respectiva Mensagem Retificativa nº 
01/2017. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo- 
nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 27 de novembro de 2017. 

Vereado ARCOS RODRIGUES BARBOSA (PRB) 
Vice-Pre idente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇ E REDAÇÃO FINAL 

a 

Adv. . Jaime Zandonai 
OAB/ H  S n° 38.659 
Proculrador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

  

Vereador MOIS SC :EL NETO (PSDB) 
Presidente da Úámara Municipal 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE 	 DE 2017. 

Acresce o inciso V, ao art. 236, da Lei 
Complementar n° 75, de 22 de 
dezembro de 2004, que "Dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais e dá outras 
providências". 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescido o inciso V, ao art. 236, da Lei 
Municipal n° 75/2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 236 (...) 
(—) 
V - Gratificação prevista em lei específica. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GONÇALVES, 
e dezessete. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
aos 	 dias do mês de 	 de dois mil 

     

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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